
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 18.905/2015

(Sindicância)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO os documentos anexos 

apresentados pela Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, onde 
relatam atos infracionários cometidos pelo agente de trânsito 
MATHEUS HONORATO DE CARVALHO, matrícula 6300.

CONSIDERANDO que no dia 22/09/2015 o 
servidor estava escalado para o posto de serviço situado a Rua Principal 
X São Benedito, das 12hs às 14hs, no entanto, permaneceu na 
Secretaria no período das 10h30min às 12h30min, não se dirigindo ao 

local onde prévia e nominalmente estava escalado.

CONSIDERANDO, como agravantes o fato do 
servidor ser reincidente em atos que contrariam as orientações quanto 

ao desempenho de suas funções, tendo sido advertido verbalmente em 

duas ocasiões, bem como, por ter comportamento inadequado que vem 
causando repetidas queixas aquela secretaria, quando desempenha suas 
funções diretamente com os munícipes.






